
'/>rt/cltura dt óao Jo&t doé Campoé 

b.Jtado J, .São 'Paulo 

LIVRO N~ FLS. N~ 

L E I N9 2 . 373/80 

de 27 de novembro de 1. 980 

Dispõe sobre abertura de crédito -

adicional no valor de Cr$ ... . ... . 

42.317.100,00 

o Prefeito Municipal de são José dos Campos I 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado 

a abrir crédito adicional, no valor de Cr$ 42.317 . 100 ,00 (quarenta e dois 

milhÕes, trezentos e dezessete mil e cem cruzeiros) destinado a suplemen

tar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

30 

30.40 

30.40-03080331. 54 

30.40- 4 . 3 . 5.1 

30 . 40-03080331.48 

30.40- 4 . 3 . 5 .1 

30.40-03080332.98 

30 . 40-3 . 2.6 . 1 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC!PIO 

ENCARGOS DA DI VIDA PÚBLICA 

CATXA ECONOMICA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO S/A 

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA 

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A 

~10RTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA 

JUROS DA DIVIDA POP.LICA 

JUROS DA DIVIDA CONTRATADA 

5.923.000 , 00 

924 . 100,00 

35 .4 70 . 000 , 00 

Artigo 29 - O crédito autorizado no artigo a 

terior correra, parte no valor de Cr$ 776.490,00 (setecentos e setenta 

seis mil e quatrocentos e noventa cruzeiros) p or conta do excesso de arr 

cadação previsto para o corrente exercício e, parte, no valor de Cr$ 

41.540 . 610,00 (quar enta e um milhÕes , quinhentos e quarenta mil , seiscen 

tos e dez cruzeiros) por conta da anulação parcial, na mesma importância, 

da seguinte dotação orçamentária v igente: 

30 

30.40 

30.40- 03080331 . 47 

30.40-4 . 3 . 5 . 1 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC!PIO 

ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA 

BANCO DO BRASIL S/A - F . D.U . 

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA 41.540 .610 , 0 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na dat 

de sua publicação, revogadas as disposições em con 

Prefeitura Municipal 

27 de novembro de 1 . 980 . 

a~ · 
e são ~osé dos Campos I 

\ 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefei 



1Jrc/cltui'O dt Údo J odl doJ CampoJ 

tdtado dt São "Paulo 

cont . Lei n9 2 . 373/80 - fls . 02 

. I . . 
to , aos vinte e sete dias do mes 

oitenta. 

LIVRO N~ 

Luiz 

FLS. N~ 

no de mi l novecentos e 

Rod rigues 


